SPYDER RACE / SPYDER RACE LIGHT - 2010

REGULAMENTO DESPORTIVO

Condições Gerais

1. O CAMPEONATO SPYDER RACE / SPYDER RACE LIGHT acontecera no âmbito do Campeonato Brasileiro de Automobilismo, supervisionado pela Confederação Brasileira de Automobilismo (CBA), que concederá 1 (um)  Título Brasileiro para o Piloto Campeão SPYDER RACE e SPYDER RACE LIGHT e 1 (um) Titulo Brasileiro para equipe Campeã SPYDER RACE e SPYDER RACE LIGHT.

2. A classificação final do CAMPEONATO SPYDER RACE / SPYDER RACE LIGHT para os pilotos filiados pela CBA será estabelecida através da soma dos resultados obtidos em todas as Etapas. 

3. Todos os envolvidos: Federação, promotores, organizadores, equipes, pilotos e responsáveis pelo autódromo, comprometem-se ao receber o presente Regulamento, reconhecido e homologado pela CBA como único instrumento válido, respeitá-lo e fazê-lo ser respeitado por todos os participantes em sua totalidade. 

4. O campeonato em obediência as determinações da CBA, disputadas em 8 datas, de acordo com o calendário oficial da CBA, com os critérios apresentados pelos organizadores. 

Artigo 1 – Condições gerais 

O CAMPEONATO SPYDER RACE / LIGHT será regido pelo Código Desportivo do Automobilismo da CBA.O Regulamento Técnico  estará à disposição de todas as partes interessadas, antes da data do início do campeonato: 

· Regulamento Desportivo 

· Regulamento Técnico 

● Passaporte Técnico/Administrativo CTDN/CBA

Artigo 2  – Pilotos admitidos

O CAMPEONATO SPYDER RACE / LIGHT é reservado para pilotos que possuem a licença de condutores concedida pela CBA, - Confederação Brasileira de Automobilismo, (ver 2.3) no ano de 2010, de acordo com o código desportivo do Automobilismo, Artigo 28.

2.1- Para pilotos diplomados por escolas técnicas de pilotagem reconhecidas  e supervisionadas pela CBA, serão expedidas cédulas desportivas automobilísticas de Piloto Graduado “B” de Velocidade, exceto para aqueles diplomados por escolas técnicas de pilotagem de Kart.

2.2- Serão admitidos pilotos que portarem licença de Piloto Graduado “B” e licença de Piloto Graduado “A”, expedida pela CBA  no ano de 2010.

2.3 - Será Admitidos até 2 (dois) pilotos por veículos.

2.4 – SPYDER RACE LGHT – Serão permitido Pilotos Graduados “B” e Pilotos Graduados “A” mesmo aqueles que tenham participado de Campeonatos Estaduais ou Regionais e que tenham sido Campeões e Vice - Campeões desde que tenha participaram de no Maximo de 3 (três) Etapas de  algum Campeonato Brasileiro e não será admitidos Pilotos que em 2010 irá participar de outro Campeonato Brasileiro. 

Artigo  3  -   Veículos admitidos

Somente serão aceitas as inscrições de veículos homologados pela organização, podendo haver novas admissões, que serão submetidas a análise para aprovação pela organização do campeonato.

3.1- Cada equipe é composta por no mínimo um carro que só poderá competir após homologação antes do início da temporada através do passaporte técnico / administrativo.

3.2- Os carros admitidos no CAMPEONATO SYDER RACE / LGHT serão os carros que foram homologados para o Campeonato Brasileiro de 2010.

3.3- Todos os carros terão um passaporte técnico que será vistoriado em cada corrida, pela comissão técnica. Eventuais anotações nele inscritas deverão ser respeitadas pelas equipes, sob pena da não admissão da prova subseqüente.

3.4- Os carros serão identificados pelo número do chassis e em caso de substituição, CTDN/ CBA deverá ser consultada para posterior autorização.

Artigo  4  – Característica das provas

Será realizada a provas com duração de 45 (quarenta e cinco) minutos, com a entrada do safety car com 20 (vinte) minutos de corrida, nesta janela será permitido a troca de pilotos, retornando na mesma posição que estava antes da  entrada do safety car para troca de piloto, o safety car permanecera na pista por duas voltas ou 5 ( cinco ) minutos, com a saída do safety car, será  reiniciando a prova.

Na entrada do safety car os cincos primeiro carro (PILOTO) da SPYDER RACE / LIGHT terá acrescido de Cinco (5) pontos para o Primeiro Colocado, Quatro (4) pontos para o Segundo Colocado, Três (3) pontos para o Terceiro Colocado, Dois (2) pontos para o Quarto Colocado e Um (1) ponto para o Quinto Colocado.        

Classificação : acontecerá um treino cronometrado  com duração de 15 minutos que definira o grid de largada da SYDER RACE LIGHT e mais 15 minutos para SYDER RACE.

Artigo  5  – Classificação

5.1- O título de Campeão será obtido pelo piloto que obtiver a maior quantidade de pontos durante todas as provas do ano, sem descartes. 

5.2- A pontuação válida para os pilotos em concordância com o seguinte

	COLOCAÇÃO
	PONTOS
	
	

	1º
	20
	
	
	

	2º
	15
	
	
	

	3º
	12
	
	
	

	4º
	10
	
	
	

	5º
	08
	
	
	

	6º
	06
	
	
	

	7º
	04
	
	
	

	8º
	03
	
	
	

	9º
	02
	
	
	

	10º
	01
	
	
	


01 ponto extra por Pole Position

01 ponto extra pela volta mais rápida da corrida 

5.3- Se ao final do campeonato os pilotos somarem no total a mesma quantidade de pontos, gerando empate, serão aplicadas as seguintes regras: 

A- De acordo com a quantidade dos lugares obtidos por eles nas classificações gerais de todas as provas;

B- Em caso de novo empate, a posição da Classificação Oficial do Grid de largada de cada prova;

C- Em caso de novo empate, será declarado campeão o piloto que tiver obtido o maior número de “melhor volta em todas as provas”;

D- No caso de um novo empate o CTDN/ CBA determinará o ganhador, tomando como base a apresentação da equipe durante a temporada.

E- Subiram ao pódio e receberão os respectivos troféus os seis primeiros colocados de cada prova, ou seja, SPYDER RACE e da LIGHT. Em ambas acompanhadas de um integrante da equipe do primeiro colocado.

Artigo  6  – Treinos Coletivos

6.1- Todos os pilotos e equipes inscritos na SYDER RACE / LIGHT 2010 poderão treinar livremente nas datas que não forem os definidos como sendo Etapa do Campeonato Brasileiro. Estes treinos não poderão ser no Autódromo que terá a próxima corrida.

6.2- Treino oficial (sexta feira) da data definida pelo calendário serão realizados dois treinos livres para cada Categoria cronometrados com 45 minutos de duração ..

6.3- O Treino classificatório será realizado um dia antes (sábado) da Corrida  data definida em calendário. Será determinado o grid de largada da SPYDER RACE / LIGHT. Será válida para classificação a melhor volta obtida no treino classificatório.

6.4- Durante os treinos classificatórios fica terminantemente proibido o reabastecimento do veículo e reposição de fluídos do veículo. Será permitida a troca de pneus (usados) a critério da equipe. Esta operação somente poderá ser efetuada na frente dos boxes (pit lane) da própria equipe. Esta vetada a possibilidade do veiculo adentrar aos boxes durante o treino classificatório 

6.5- No caso de quebra do veículo, ou qualquer outro motivo que impossibilite o piloto e carro de realizar a volta de apresentação em sua totalidade, o mesmo deverá largar dos boxes.

6.6 - Todos os pilotos admitidos para o evento, de acordo com o disposto no artigo 2 do Regulamento Desportivo do Campeonato, deverão tomar parte nos treinos classificatórios de cada corrida. Aquele piloto que estando presente para largar na prova e que não participe deste por causas justificadas ante os Comissários Desportivos e que não se exceda a quantidade de participantes estabelecida para a largada neste circuito, será autorizado a largar no último lugar do grid.

6.7 - Serão realizado um único Treino Classificatório

O horário do Treino Classificatório será divulgado no Horário Oficial do Evento, atendendo o que segue:

A 10 minutos antes do horário determinado todos os participantes deverão alinhar  seus carros a 45º na frente de seu respectivo Box. Os participantes que não alinharem seus carros no horário previsto deverão solicitar autorização dos Comissários Desportivos, sob pena de não participarem do treino classificatório.

b. Caso não tenhamos mais veículos para sair à pista, o Treino Classificatório será declarado encerrado. 

c. O Treino Classificatório será feito em grupo, cada grupo terá um período de 15 minutos, sendo 15 minutos cada grupo SPYDER RACE LIGHT e 15 minutos cada grupo SPYDER RACE salvo determinação dos Comissários Desportivos. 

d. Será apresentada a cada piloto a bandeira verde para iniciar suas voltas cronometradas, e a bandeira quadriculada para o final das mesmas. 

e. Durante todo o Treino Classificatório deverá ser respeitada a velocidade máxima do Pit Lane, de 60 km/h ;

Os pilotos que finalizarem seu Treino Classificatório deverão se dirigir diretamente ao Parque Fechado. Durante a volta de desaceleração devem deixar totalmente liberadas as trajetórias de circulação dos carros em velocidade de classificação. Caso um piloto não completar sua volta de desaceleração, deverá estacionar, seu carro em local seguro. O carro neste caso ficará em regime de Parque Fechado.

Qualquer   tentativa  de   desrespeito   às  normas  deste  item,   será  punida

pelos Comissários Desportivos do  evento,  de  acordo  com  o CDA/CBA.

g.Exceto em circunstâncias excepcionais, não serão permitidas ultrapassagens durante o Treino Classificatório.

h. Não serão admitidos protestos ou reclamações por possíveis prejuízos ou benefícios de qualquer piloto sobre o critério regulamentar do Treino Classificatório, assim como, seu funcionamento de acordo com o presente Regulamento Desportivo, ou sobre as condições climáticas ou da pista durante todo o transcurso do referido Treino Classificatório.

Artigo  7:  Restrições Especiais Durante  as Corridas  e/ou  Treinos

7.1 - Limitação de pneus durante os treinos classificatórios.

Durante os treinos classificatórios, somente será permitido o uso de 1 jogo de pneus novos por veículo,  lacrados na etapa.

É proibida a troca de pneus durante o horário determinado para a classificação.

7.1.1 – Para o inicio da participação no campeonato, ou em caso eventual em que a equipe não disponha de pneus usados da corrida anterior em condições mínimas de segurança, os comissários técnicos poderão autorizar o uso de pneus lacrados de outras etapas, com exceção dos pneus para chuva que não terão lacre e não poderão ser “riscados”. Os pneus novos serão sorteados antes da vistoria técnica inicial dos veículos. Serão registrados os números de identificação de cada pneu em uma planilha, com cópia para a equipe correspondente, usando este registro como controle durante o evento. O jogo de pneus novos deverá ser reservado para ser usado durante a classificação e corrida Os pneus usados na corrida anterior, deverão ter a marca da correspondente corrida mais a nova marca desta corrida. Para a primeira corrida do campeonato, ou a primeira corrida de uma equipe debutante, serão permitidos 2 jogos de pneus novos que, neste caso, facultados a equipe o uso de jogos de pneus usados conforme sua conveniência .

.

�72 - Está proibida a entrada dos veículos na garagem do Box durante o treino classificatório, sendo que os apoios técnicos e serviços deverão ser efetuados em frente do mesmo, não importando as condições climáticas, ficando excluído automaticamente da sessão classificatória aquele veículo que assim não proceder. 

Assim mesmo, os veículos deverão ser estacionados em frente a seus boxes, 5 minutos antes do início do treino classificatório, sob pena de exclusão. 

No caso de existir problemas mecânicos que não possam ser finalizados, o chefe de equipe deverá informar com antecedência aos Comissários Desportivos e serão verificados pelos Comissários Técnicos. 

Está proibido o abastecimento de combustível, óleos, fluídos e líquidos durante os treinos classificatórios e na corrida, devendo restar em cada veículo, após cada treino classificatório, 3 litros de combustível dentro do tanque de combustível e após a corrida, 1,5 litro de combustível dentro do tanque de combustível. 

�73 - Circulação pela área de boxes: a velocidade máxima permitida será de 60 km/h. 

�74 - No caso do número de inscrito ser superior ao número dos admitidos na pista, estarão classificados os veículos que tenham obtido os tempos mais rápidos, de acordo com a cronometragem oficial. 

�75 – É permitido o uso de rádio comunicador entre o piloto e a equipe. 

Artigo  8:  Disciplina  Geral  de  Segurança

8.1 - Todas as reparações de veículos na pista estão proibidas

�82 - Qualquer reabastecimento na pista está proibido, inclusive no grid de largada. 

�83 - Com exceção do piloto e em casos excepcionais, oficiais autorizados, ninguém está autorizado a tocar num veículo parado, exceto nos boxes ou no grid. 

�84 - Empurrar um veículo na pista, ou através da linha de chegada, está proibido. 

�85 - Cada vez que um veículo pare durante a corrida ou treino, seja isto involuntário ou não, o motor deverá ser funcionado pelo próprio arranque. O uso de uma fonte de energia externa está permitido somente nos boxes e no grid durante o alinhamento para largada. 

�86 - Os pilotos que tomem parte nos treinos e na corrida deverão usar sempre indumentária completa homologada FIA/CBA. 

�87 - Todos os veículos deverão cumprir com os regulamentos de segurança publicados pela CBA e/ou FIA. 

Artigo  9:  Boxes, Assistência nos Boxes e Reabastecimento. 

�91 - Após cada parada de um veículo na frente do Box, os assistentes deverão limpar a área de todos os acessórios que possa haver colocado ou usado ali. 

�92 - Se um piloto passe de seu Box antes de parar, o veículo somente poderá ser empurrado manualmente até seu Box. 

�93 - O veículo só poderá entrar na pista sob a orientação de um oficial responsável. 

�94 - A troca de rodas/pneus será autorizada somente nos boxes e no grid até que apareça o painel de 5 minutos. Está proibido durante todo o evento o aquecimento artificial dos pneus, por qualquer meio, como também o uso de líquidos ou substâncias para resfriar os mesmos.. 

�95 - Cada equipe em seu respectivo Box deverá ter, ao menos, dois extintores de 5 kg de capacidade e deverá assegurar que funcionem corretamente. 

Artigo  10:  Largada

Deverá ser em regime de largada lançada, seja na SYDER RACE / LIGHT O grid será uma formação escalonada 1 x 1 e o sinal de largada será dado por meio de luzes pelo diretor de prova.

Artigo  11:  Briefing

Reunião com presença obrigatória de pilotos com a direção de prova. Qualquer piloto que não assine a planilha de presença será passível de multa no valor equivalente a uma inscrição da categoria.

Artigo  12:  Publicidade  nos carros

12.1 - A publicidade deverá estar conforme as normas previstas pelo Código Desportivo do Automobilismo CDA., as leis em vigor no país, ao Regulamento técnico e as normas do promotor / organizador.

�122 – É proibido o uso das seguintes publicidades:

· Racismo em quaisquer de suas formas. 

12.4 – O piloto participante de cada prova, bem como sua equipe, é ciente de que, no momento da inscrição para cada prova, cederá de forma irrevogável o direito de uso de sua imagem, nome, voz e apelido desportivo para os promotores do evento, de forma irrevogável, servindo unicamente para a divulgação e promoção da prova, sem a possibilidade de exploração comercial individual do piloto.

Artigo  13:  Numeração nos Carros

�131 - Cada carro deverá levar seu número de corrida de acordo com a lista autorizada e a critério do CTDN/CBA na primeira etapa da temporada. Uma vez outorgados estes números não se aceitará nenhuma troca, a prioridade se dará por ordem de inscrição solicitação junto a CBA . 

�132 - Os números serão nas laterais externas da tampa traseira e na tampa dianteira do veículo. 

�133 - A confecção dos números, bem como a reposição dos mesmos, é de responsabilidade da organização do evento, e deverão ser confeccionados conforme o padrão.                                                                                            13.4- A colocação citada para os números será obrigatória.                          13.5- Cada carro deverá obrigatoriamente apresentar o número durante os treinos e corridas, devendo os mesmos ser pintados ou adesivados. 

Artigo  14:  Condições gerais

�141 - Antes de tudo será de responsabilidade do piloto assegurar que todas as pessoas relacionadas em sua inscrição respeitem todas as normas e regulamentações. 

�142 - O ato de apresentar um carro à vistoria técnica prévia, não será considerado como uma explícita declaração de conformidade. 

�143 - Durante uma corrida, um piloto ou qualquer outra pessoa, que esteja dirigindo o veículo inscrito, não será relevado de sua própria responsabilidade no que diz respeito ao regulamento e pelo mesmo é de responsabilidade oficial do competidor ou seu representante. Os chefes de equipe, pilotos, ajudantes e convidados, deverão usar permanentemente a credencial do evento. As credenciais serão de cunho permanente  durante a temporada. Para tanto as equipes devem possuir obrigatoriamente   homologação  junto a CBA

�144 - Está terminantemente proibido, para toda pessoa não autorizada, se dirigir à torre ou sala de controle de corridas, sob penas que irão desde uma multa até a exclusão dos pilotos e da equipe.

Artigo  15:  Vistorias Técnicas e Controles Desportivos após a Prova

Lacração

O lacre deverá permanecer intacto até o momento do controle do veículo por parte dos Comissários Técnicos, pelo menos 30 minutos depois da afixação dos resultados da prova, devendo os veículos ficar em parque fechado.

Artigo  16:  Das reclamações

PARÁGRAFO 1

As reclamações somente poderão ser feitas por concorrentes e participantes da categoria, da mesma prova, e deverão ser acompanhadas da taxa de reclamação devida para a sua validade.

PARÁGRAFO 2

As reclamações técnicas e desportivas contra participantes de uma prova serão aceitas somente por escrito em formulário próprio existente junto à Secretaria da Prova, até 30 (trinta) minutos após ser divulgado o resultado final e oficial, no qual constará o horário de divulgação.

Este resultado final e oficial, também será considerado como uma notificação oficial ao(s) piloto(s) eventualmente penalizado(s).

Deverá ser apresentada uma reclamação para cada item reclamado. PARÁGRAFO 3

Todos os itens objetos de reclamação e/ou por decisão dos Comissários técnicos/ desportivos serão verificados no próprio local e dia da realização da prova, onde será conhecido o resultado dessa vistoria, salvo os casos em que se torna necessária a retenção da peça para exame específico.

PARÁGRAFO 4

A taxa de reclamação técnica será cobrada conforme tabela de taxas da CBA , a título de caução, mais o valor por item reclamado, conforme tabela. PARÁGRAFO 5

A reclamação desportiva será cobrada conforme tabela de taxas da CBA, por veículo reclamado, e somente será devolvida ao reclamante se for considerada procedente pelas autoridades desportivas do evento. Se considerada improcedente, a taxa reverterá à CBA.

PARÁGRAFO 6

Se a reclamação técnica for considerada improcedente, o valor cobrado ficará de posse do reclamado e se julgada procedente, será devolvida ao reclamante. Se os comissários encontrarem irregularidades que não constem dos itens da reclamação, implicarão estas na desclassificação do veículo.

PARÁGRAFO 7

A taxa de verificação técnica cobrada, em qualquer hipótese, reverterá à CBA. 

PARÁGRAFO 8

O Comissário Técnico, devidamente designado pela CBA, procederá as verificações das partes reclamadas no local determinado pelos Comissários Desportivos da prova, não sendo permitida a presença do (s) reclamante (s) no local, salvo se este atuar sozinho (sem equipe e mecânico). No máximo 1 (um) mecânico por carro ou chefe de equipe.

Quando a vistoria for a critério dos comissários técnico/desportivos, estes determinarão quem terá acesso ao recinto da vistoria.

PARÁGRAFO 9

Em caso de reclamação técnica, o reclamante terá inspecionado seu veículo nos mesmos itens constantes de sua reclamação.

PARÁGRAFO 10

Em nenhum caso o veículo será devolvido nas condições em que se encontrava ao término da prova, mas sim nas condições em que se encontrar ao término da vistoria.

PARÁGRAFO 11

Todas as peças encontradas fora das especificações, somente serão devolvidas após parecer final do CTDN.

PARÁGRAFO 12

Se por ventura, a irregularidade envolver medidas que exijam alta precisão, exames especializados ou partes não desmontáveis, essas peças e/ou o veículo ficará à disposição da CBA, até que seja conhecido o resultado final do exame necessário.

Se a reclamação envolver a contratação de firmas especializadas, seu custo será de inteira responsabilidade do reclamante.

PARÁGRAFO 13

Todas as reclamações devem ser julgadas pelos Comissários Desportivos da prova.

PARÁGRAFO 14

A publicação dos resultados deverá preceder em pelo menos 30 (trinta) minutos à entrega dos prêmios.

O prêmio ganho por um concorrente que se encontre sob efeito de uma reclamação, deve ser retido até que se tenha decisão definitiva sobre a reclamação. Além disso, toda reclamação cujo julgamento é suscetível de modificar a classificação final, obriga os organizadores a publicarem somente uma classificação oficiosa e reter os prêmios até a publicação do julgamento definitivo, incluídas as apelações previstas no Código Desportivo da CBA. Contudo, no caso de uma reclamação não afetar mais que uma parte da classificação, o restante poderá ser publicado a título definitivo e poderão ser distribuídos os prêmios a elas correspondentes.

PARÁGRAFO 15

Se os Comissários Desportivos entenderem que o autor da reclamação atua de má fé, poderão aplicar- lhe as penalidades previstas no Código Desportivo.

Artigo  17:  Vistorias

PARÁGRAFO 1

Os veículos inscritos poderão ser vistoriados a qualquer momento, antes, durante e depois da prova e treinos classificatórios, por quem de direito, podendo ser excluídos ou desclassificados. Na vistoria prévia, deverão obedecer rigorosamente ao horário determinado no adendo da prova.

Os veículos que estiverem em desacordo com as especificações técnicas de sua categoria ou classe ficarão sujeitos as penalizações constantes deste regulamento e Anexo I - Tabela de Multas, a critério dos Comissários Desportivos, compreendendo desde a proibição de participar da prova,

(irregularidade constatada na vistoria prévia), ou à desclassificação, quando a irregularidade for constatada após o treino classificatório e ou prova. PARÁGRAFO 2

Todos os veículos deverão possuir o selo de vistoria a serem afixados pelos vistoriadores. Sem este selo, o piloto não poderá adentrar a pista durante os treinos e prova, bem como ficará sujeito à desclassificação durante vistoria no parque fechado. O exame procedido antes da prova não torna válida qualquer irregularidade existente no veículo e que venha a ser constatada posteriormente.

PARÁGRAFO 3

Todos os veículos devem estar em conformidade com as regras de segurança do Artigo 253 do Anexo J da FIA e CBA. Qualquer infração neste item levará à exclusão imediata.

PARÁGRAFO 4

Em caso excepcional, o piloto poderá solicitar, por escrito, ao Diretor de Prova, autorização especial para fazer vistoria e briefing fora do horário, com anuência dos Comissários Desportivos.

PARÁGRAFO 5

Não eximem de punição, itens em que se constatarem irregularidades no parque fechado, mesmo que perfeitamente regulares, na vistoria prévia. PARÁGRAFO 6

Será considerada falta grave o uso de artifícios que tentem ludibriar a direção de prova como, por exemplo, uso de chave tipo “liga-desliga” da luz de freio. PARÁGRAFO 7

O prazo máximo para que o veículo se apresente no local determinado para a vistoria, se encerra 20 minutos antes do horário previsto para o término da mesma. O veículo que se apresentar após este horário estará sujeito a penalização pelos Comissários Desportivos. É expressamente proibido participar dos treinos livres, classificatórios e prova sem estar regularmente inscrito.

Artigo  18:  Da  inscrição /   taxa  de  inscrição

PARÁGRAFO 1

Nos treinos livres, treinos classificatórios e prova, os veículos somente poderão ser conduzidos pelo(s) pilotos(s) devidamente inscrito(s) nesse veículo PARÁGRAFO 2

Será cobrada uma taxa por inscrição de piloto, valor este determinado pela CBA.

Artigo  19:  Adendos /   Etapas

Os adendos (regulamentos particulares) das diferentes etapas deverão ser apresentados pelos  organizadores a CBA, para aprovação e designação das autoridades das provas.

PARÁGRAFO 1

Deverão fazer parte do regulamento particular (adendo) de qualquer prova as seguintes informações:

1- Nome da Prova

2- Local e Data da Prova

3- Nome do Clube organizador / endereço / telefone / e-mail 4- Nome da CBA / endereço / telefone / email

5- Inscrição : Local - Valor - Início e término

6- Distância ou duração da prova (em voltas ou tempo) 7- Briefing dos pilotos (horário)

8- Circuito

9 - Vistoria técnica (horário)

10- Horário de todos os eventos

PARÁGRAFO 2

Deverá constar obrigatoriamente no Regulamento Particular, o nome dos principais oficiais de competição:

Comissários Desportivos

CBA

CBA

2- Diretor de prova

3- Diretor Adjunto

4- Comissário Técnico          CBA

5- Secretário da prova

6- Juiz de Largada

7- Juiz de Chegada

8- Médico Responsável

9- Serviço Médico

10- Cronometragem (Chefe)

11- Equipe de resgate (Chefe)

12- Equipe de vistorias (Chefe)

13- Equipe de Sinalização (Chefe)

14- Chefe de Pista

15- Segurança(Chefe)

16- Serviço de Som

17- Locutor oficial

18- Chefe de Box

19- Representante do Clube

20- Prevenção de incêndio

PARÁGRAFO 3

O Campeonato SYDER RACE / LIGHT  será realizado em 08 etapas de 45  minutos cada.

.

PARÁGRAFO 4

As provas serão realizadas em Autódromo determinado pela CBA.

Artigo  20:  Penalizações

De acordo com o disposto no Capítulo VII- 7 – do CDA, compete aos comissários desportivos a aplicação das penalizações previstas no Anexo I (Tabela de Multas / Penalizações) deste regulamento, pelo não cumprimento dos seus dispositivos. Para os casos ora não previstos, serão aplicados os dispositivos constantes do Código Desportivo Automobilístico (Anuário Automobilístico) – CDA da CBA, que prevê, além de outras sanções, multas pecuniárias.

PARÁGRAFO 1

Ficará a critério da diretoria da entidade hierarquicamente superior ao dirigente da competição, a apreciação das infrações cometidas para outras sanções que julgarem convenientes, à vista dos correspondentes relatórios.

PARÁGRAFO 2

Qualquer quantidade de combustível que for derramado na área dos boxes, durante treinos e prova, será passível de penalização tipo "time penalty", a critério dos Comissários Desportivos, para o carro responsável; a equipe deverá ter nos boxes vassouras e um rodo para a retirada do combustível derramado do local da passagem dos carros.

Artigo  21:  Dos Recursos:

Dentro de sua categoria, qualquer competidor poderá entrar com recurso contra decisão proferida a ele pelos Comissários Desportivos, junto à CBA, desde que tenha manifestado por escrito aos mesmos, sua intenção durante a primeira hora seguinte à referida decisão; deverá ser recolhida a taxa prevista no CDA - Capítulo X – seção 3 - Forma de Apelação

PARÁGRAFO 1

O prazo para recurso à CBA expirará após 3 (três) dias corridos, contados da notificação da decisão dos Comissários Desportivos da prova. O prazo não se iniciará e nem terminará aos sábados, domingos e feriados. PARÁGRAFO 2

O apelo somente será processado mediante o pagamento da taxa determinada pela CBA individualmente a cada apelante.

Artigo  22:  Publicidade

PARÁGRAFO 1

Será obrigatório a fixação de publicidade dos Patrocinadores da categoria em locais, cores e dimensões especificadas por parceiros/fornecedores e /ou divulgadores da SPYDER RACE, nos espaços negociados e determinados.

PARÁGRAFO 2

Aos concorrentes, será permitida a fixação de publicidade de seus Patrocinadores particulares em locais que não interfiram na identificação dos carros, na visão dos pilotos e nos locais designados aos patrocinadores da categoria.

PARÁGRAFO 3

Caso um concorrente possa provar, através de contrato, que é patrocinado por um produto ou marca conflitante com o patrocinador da categoria, será dispensado de afixar a publicidade do patrocinador da categoria, quando e se este houver.

Artigo  23  -   Casos Omissos

Os casos omissos serão decididos pelos Comissários Desportivos e serão irrecorríveis. As alterações ao presente regulamento, se houverem, serão em forma de adendo e entrarão em vigor na data de sua publicação.

O presente regulamento foi aprovado pelo Conselho Técnico Desportivo Nacional e homologado pela Confederação Brasileira de Automobilismo.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010

